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TER}IO DE REFt'RÊ\CIA

i,tr \t,t.-\s.\ t»: LlcllnqrÃo
",t )l.l('l l',\Nl'1,.: SECREI'ARIA MUNICIPAL I)L TRA,NSP()lt IUS

I - D() ()B,|ETO
I rrLlr-sc cla colltlirlnção de pessoa juridica para aquisição de peças tle leposição em prol do consr,l'i().

, -r,, e,rrlo a nranutcnção prevcntiva e corretiva do veículo pcsado canrinhào caçanthtr- tnlrca
\ r,il\.\\.r!cn. tttotlc'lo rrr 26.2110. placa onn-6063. tegularmenle inscrito sob o ctidigo patlinrrrriiai n

, ,(,1,, ).-i-1. Pcrtcnccntc ii liota municipal da secretaria de transportes clo municipio clc l\loiprrrár(i( ). crrrn Lr

, ,t!lr\(, tlc restahclcccr o pleno luncionamento, segurança e desenrpcrrlro clo leiculo instilucional tkr

I ll \l l)l:S('RI('AO IX) PRODI ITo

ItI (.IIA I'ONI'A \', CENTRÂL
VW/t'ORI)

I',\tt{Ft so Irix.to.

1,.\\lP,{D.,\ 67 24\',.

i! ,lt \ I-lF l('ATlvA
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'II lt \}.-TIl V SITSPENSA() 6X P.

03 I IND RS +7.50 RS l+1.-i0

0i PÇ R:l t0.50 R$ 31.50

{)6 PÇ R$ l.l5 R$ l -1.-i0
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tr) t'AI.

Its 707.50

I

2. I . \ prc'sr.ntr-' contrataçào dc pessoa .iurídica tem por Íinalidadc a arprisiçào tlc pcças dc
re prrsitriro a a prcstaçào clc serviços de nranutençào preventiva e currctiva do r cículo pcslJo
crurinhàtr caçarnba. marca Volkswagen. modelo VW 26.280. placa ONi.r--606-i. rcsulalnrcntc
in:erilo sob o ctidigo patrin.ror.rial n'000054. integranle da frota da Secretaria Municipal dc
Inrsportcs tkr Município de MoiporeVGO.
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r rrceessitlatle da c()ntlatação decorrc do desgaste natural dos conrp()n!'nlcs ntcelinie,,r-
.letr ier)s. lridr'áulicos c clcnrais sistcmâs do veículo. ocasionado pela Lrtilização continr.lil dl).)

rlii irlldcs opelacionais cssenciais da Administraçâo Municipal. O tcl-crido caurinhào
.-l! '!'nrne,lhu papel estratclgico na execuçâo de sen iços de transportc de cascirlho. arcia. tcr|ir r'
, )iru1)\ n]iltcriais ulilizados em obras públicas. recuperação e manutençào de estradas r icinai:'-
.rr\ iç()s (ie inliaestrutura urbana e rural. bem como no atendimento das tlir crsas clernandas da
Suc rctirlil \4 unicipal dc'fransportes.

i. 1)n5i(lrrilndo a intcnsa rotina de trabalho e as condiçôes severas às quais o reículo i'
:rrl'nrclido. torna-sc- indispcnsár,el a rcalização de maÍlutenção prerentira c corretira. hcnr
!\rnr{}.1 slrbstitLriçiio das peças desgastadas ou daniÍlcadas. visando restabclccc[ suus
eorilit-ires ircicquaclas cle f-uncionamento. A adoçâo dessas medidas e lirntlanrcnlal pilla cr itar
lirlltrLs nrccânicas. reduzir riscos de paralisações inesperadas, prevcnir acidenles e girrântir o

cr,ntirrLritlatlc tlos serr iços públicos executados pelo Município.

\ nrirrulcnçl'io atlcclrrada L- a reposiçzjo ten.lpestiva de conrponenles contrihtrcrlt
.r.rrlrcltirunrc-ntc pilrl a presen ação do patrimônio público. o auntento da vicla util rlo
\ ! l!ulr). ir lcduçào dos custos conl reparos emergenciais e a melholia do desenrpenhrr
()l)crircioral. .r\lem disso. asseguram condições seguras de trabalho aos scfr idores
rc5l.)()DSu\ cis pela Conduçào e operaçãO do equipamento. benr conrrr nriri,rr seguralça los
lr-,Lrrrios tlas r ias públicas.

iil r) \s ('()NDrçÕr-s DE FoRNECIMENTO

-i.1. \ t()l)triltil(la deverá tirrnecer os iteus no dia detenninado para a realizaçào do c\crrto itl)rr\ (r

,L-!i-lnttlll() lirrnral da Ordcr de Cornpr:r./Serviço a ser expedida pelo I)cpartamento tlc ( onrpras rrir

. - l'eluria \lLrnicipal de Adrrinistração:

.1.1. li.rr e ntk, tlrralquer nrotivo que impossibilite o fomecimento. a clnpresr contratada der, cli'r

iLlllelr(lilnrcntc iul-ormar a contratante no prazo máximo de até 24 (\.intc e quatro) horas. inli)Irllando
irLrr(iil (,s Droti\ os que de|nm causa ao não lornecinrento com as deviclas corl]pftrvaçõesi

.i.-1. ( ) li)nrccirnento dos itr'ns deverá ser realizado conlorme a necessidadc c solicitaçio cla secretarirr

,., lt;llilntc.

.i.-1, ( I recetrirncnlo dos itens scrá cle inteira responsabi lidade da Secretaria Municipal dc 'l'ransportes.

-.i.{.1. l:rn caso de rccusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatriritl irrlirrrnarrckr os

r)l()ti\ ()s que levaram para o não recebimento dos sen'iços ou dos rnateriiris. sendo cluc ncssc cas() ir

lr)rtr"ll'lrl'l dererir ser notificada pâra que refaça os serviços- senr tlnus paru l ,\dnrinistraci.
i'r,hlicr:

l'. - ( ()\.,r)r( ÔIts DIi PA(;AMENTO
,: i \ .. \()tir\ | iseais dcr crito scr cnritidas ent nomc do coutratante.

\, ' '\L)l.r\ I iscais cler crao r il acortpanhadas das certidões neqatir as rlrrc
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1.1.1. ( orlgrror ante de rcgularidade perante a Fazcnda Pública Iredcral:
{.1.:. ('()nlpl()\ ante de regularidade perante a Fazenda Pública lrstadual:
l.l.-1. ( rrrnl.rrorantc dc regularidade perante a Fazoncla Pública l\{unicipal do tlontieílio rrrr sc.le .lrr
- Ir pr esJ contl'atada:
Í.2.{. ( omplovantc de regularidade Fundo de Carantia do'fempo tle Serviço (|(i lS):
'1.1.5 ( orrDrovante dc regularidade perante a.lustiça do Trabalho (CNDT)-

r..) r ) r)irglrnrcnto será el'etuado pcla contratante no prazo de até 30 (lrinta) dias úleis conta(l(rs tlir tlrrlit ,.1,,

,, !.l,iurüni().lclinitivo pela Secretaria Municipal de Finanças. e será Íêito rnediante Ordent Ilarrciiriir nrrll
. , ..i, t, , r.r (()r riir e(,rlentc da empresa contratada. no domicílio bancário por ela erpressanrcrrtc irr lirrnrrri r.

\ - I{I.]SP0NS,\BILIDADES DA CONTRATADA
. .; \ ( (Iltnrlild dcvc cunrprir todas as obrigaçôes constantes nesle'['ern']o de Reti.rôrrcia c sLlu pl'()P()slir.
r.',rrfrtlLr c()nr() e\clusiYamente seus os riscos e as despesas decorrcnt!-s da boa c pcrtcitrr cxcrtiçirO iir,
, ,rriieinicnlo c. aittda:

li e .1',ons rbiliz tt-sc pclos r'ícios e danos decorrentes do ob.jeto. de acordo com os arl igos I l. I.l c I7l
Ll,, ( rrtliro tle l)e tesa clo Consumiclor (l,ei n" 8.078, de 1990);

.i(,rr l)r!\ isto n() suhitem antcrior implica na ohrigação dc. a critcrio do \lLrrrieípiLr t[: \1,,i1 ..r
,,r j:lr. ,eltorcl r)Ll rec()tlstrltil às stuts cxl-r§ns't\ o sclliço orr nlrlclili c(rl (lül!ii\J\ !'

. , , (, Ir|rrl() rr[irinro ,.le âte ].+ (\ inle e quatro) llorxs:

.:.J. ( ,,lrrrrricir| ii C outtatante. t.]o prazo máxinro de 24 (vinte e qualro) horas que antccedc o inicirr rl;.r

r'r.. i.re.r(, rlos scn iços ou entregâ de materiais. os ntotivos que impossihilitem o crrnrprinrcnkr do prirz,r
'". \ r\r,,. r,'nr lr Llcr itlu contprorlçào:

5.a. I(('sn()nsilbilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. preYidcnciiirios. liscui:.
(r,ri(r'..riri:- t.rras. ll'c'tcs- carretos- carga. descarga. seguros. deslocamento de pessoal. pr-cstaçrio tlc
:,r.i :Lr.t r rlrüi\(lucr oulras que incidam ou vsnham incidir r]a prestação de serr iços:

\ r - ollRt(;AÇoEs Do CONTRATANTE
o. i . . \e orrr;.nnhirr e liscalizar a execuÇâo da contratação. f'ormalizada por meio de Nota cle linrpcnho- bcnr

!,)ll1) irrestiu rra Nota [f iscal./Fatura. a eÍbtiva prestação dos serviços:

rr.l. I l,.,lrrirr' ()s pirs.rmeutos por nreio de ordem bancária. a1é o 30' (trigésimo) dia apris a cl ir tlu cle lir ir

i :!.irir!ir() do se|riço- ubservando-se. antes do pagamento. a atestaç-ão da Nota Fiscal. c clctrrri. e rigirte irrs

...i i- !'i\l;rcll() \ ircntc:
i...i. r ,. r,,lr cr. .onr u dcr 'da.'trstillcativa. os objetos entrcgucs fola das cspecificaçõcs:
,,..r.r'r,,rrr(iilIll(ontralilJatodasas1àcilidadesdeacess<laoslocais()n(l('sr-ràocntlrglrc\()sIro(lül(\\:

\ il - r.t Nl),\\lIINTAÇAO LEGAL
.i. r ) r'nrhil\ilrcnto lcgal da presenle contratâção dileta. ó por dispensa de licitação- fitrttlulttcrttirtlrr rro

:ir-,, :. inci:o ll.da I-ei Fc-deral n' 14.13i/21. de l" de abril de 1011. alterada pclo l)cclclo l,-'rlcrtrl rr'
'l lii. tle lo rle dezenrbro de 2024. que diz ser dispensár,el a licitação pala contrataçào llr.rc L'rr\()l\l
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--"*.-*-.. . "*"
,r,I.., inleriorcs a R$ 61.725.59 (sessenta e dois rnil. setecentos e villtL- (] cinctl rr-ais e cinqttctttit c tlore

r' , , . I ( t \'. r\( ) Je ()tlll ()s scrr içtrs e conl pras.

'' ilr- rx) PREÇO
. ) i.,Íee() .stilrtalo par-a a ref'erida prestaÇão dos serviços não poderá ultrapassar os valores l.rcrtllititl,"
,, \rr l.i. inc. Il.tla l.ci 14.133/ll"alteradapelo Decreto Federal n" ll -lliilOl-l:

, r . ,rrr iç6s c as lcltrisiçt)es de materiais deverão ser realizados.lunto a erllllrcsil do rauro. ohielo r.lc:lrt

t' : iltli!'llii):

. r r l:rr.ç() der erjr ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ot-l dcspesas. seguro. transll()lles.
,,nur(,:. e lincll loclas as tlespesas que diretamente ou indiretamente incidirem na c\ectlção dos st'n iços.

r \ s \\('ÕES
., l. l,cia incse-cr.rçiio total ou parcial do lbrnecimento a Administração poderá. garantida a def'csa 1lr,-ir ia-

.rt,iilir.r() contratado. scgundo a extensão da Íàlta cometida. as seguintes pcnalidadcs previstls tttrs lttlir:,ri
l " i | :r' rll Lci I-{.I.1.1/l()l I :

\.li cr tôrtc iit:

l. \ lLrltl:
: i lnrpe.lir)lclllo tlc Iicitar c contratar:

i l)r'ul.rllerrrr tlt ini.lortcidacle para licitar ou colltratar:

\. :.rl1çifo plerista rro inciso I. do caput do art. 156. será aplicada cxcltrsir atrrente pclit irllirrçlt'
1ri . rr.Jti\ a 1.rr.cr ista 1o inciso l. do câput do art. 155, desta Lei, quancl<t ttão sc.iustillcara itrlp,.rsiçltrr,l.

a

. r \f

,, . \ .rn(.'il() Pr-erista no inciso U. do caput do art. 156. calculada na lirrtrtit do cdital ott Llo eolll[at(). tli()

rL,!!.t jr'I. irrt.'r'igr a 0.5')t (cinco décirnos por cento) uem superior a i0'lzô (tlinta por cellto) do raltrt r-Lr

!t,1list() iicitado ou celetrrado com contrataÇão direta e será aplicada ao responsárel por qttalclttct tlrts

.r.()ü\ llir'ninistrati\ âs pre\istas no alt. 155 desta Lei.

,r i \ 'rinçào pr(.\istit no inciso ll. do caput do art. 156. será aplicada ao rcsponsiir el pelas inlirrçõt'
,.1::ri1i..1.rtiras prcvistus nos incisos Il. III. IV. V. VI c VII do caput. do art. 155. da I-ei n" l-l. lll l0ll.

.1111p,.1r pr're se.justificar a intposição de penalidade mais grave, e inrpedirá o respotrsávcl de licitar ,,tr

r (,sl1rl1r r1o âmhito tla Adrninistração Pública direta e indireta do enle lederativo que tiver aplicil(lo ir

. Ir('iro. pclo praTo máxil.l1o de:l (três) anos;

-. \ \11t'rçr-i() pterista no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao respollsárel pelas ilrliilça)cs

.llrpristrati\as pre\ istas nos incisos VIII. IX" X. Xl e XII do capú do art. 155 da [-ci n" 1'+.]ll'l0ll-
! ur ,.\rr1r(r pclas inliaçt'ics administratil'as previstas t.tos irtcisos ll. lll. lV. \'. \'l e \rll tlLr erPLrl .l,r

. (rrt\) ül.riqo quc iustilitltrenr a imposição de penalidade mais grar e quc a satlçiio rclcrida rlo :,( J" tl,,rrtt.
r r i;rpc.lira o rcsponsiircl de licitar ou contratar no âmbito da Adniinistraçào I'irhlica r.lilctit c itttlitctit

.: r,,i[rj rrs entcs li'denrtirus. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e n]áxinl() dc (r (seis) anos.

\.. ';unçr-rcs prciistrs llos it.lcisos l. III e IV do caput. do art. l5(r. potlerào scr rtlllicit(lll\
,,rrnrrri:rtiranrcnlc cotn I prclista no inciso Il. do caput do mesmo arligo.
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'..r iiplielçào da sanção prer.ista no inciso U. do caput do att. 156. será 1àcultada a clclcslt ckr

, - ,::r(l() r)() irrazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlirtlaçào.

\ - t)\ l-tsCÀLIZAÇÃO DO CONTRATO
:,r. i. ( rrnsiderlndo os termos do art. 95 da Lei Federal l4.l33l202lt
: '):. ( ) ít?\trtfincnto da L'ontrato é obrigcttririo, salto na.s seguinlas ltipólescs, cnt quc u -ltltrtini:lrtrlr)r,
,.,,. ,t rttit:titttí-lo fot outro inl;lnlmenlo hdbil, como carla-L'onlrulo. rtttlu tlc tnqunlrt le Llt'tltr'trr

, t,,tt i:ttt ritt lL' Lotnpt'u ttu ordcm de execttç'ão de serviço.'
I - dispenso de licitação em razão dt tulor:

ll - Compras con enÍreg(t irttctliuttt e inlcgrul drts l'rttt
adquiridos e dos quais não resulÍcnt ohrigtr;'itc.s frtttti'tr;.
inclusive quunlo d ctssislênc'iu técnit'u. intlcpttttltnlcnrcttIt' tlt'
sett valor.

:tl.l. o caso ent tela amolda-se perÍ'eitarnente nas dltas situações acima descritas- dispensanclo clcsse

i.,i Ll r coulccçào de contrato administrativo
\ I I)II\I0NSTIIATtVO DE VALORES E DOS CRITÉruOS DE SELEÇÃO DO PRI,STADoR
iI L \ pcsqr-risa cle r.alores fbi realizada junto a três empresas do ramo" aÍin de veriÍicar os talorcs
pilrricatlos pelas nresrnas. justifica-se a escolha dos fornecedores por ser elnpresas couhecidas. e por tcr
i,'rlir (iocllnrcntação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitaçiio.
r tln:ririürurdo os tcrmos do ar1.75. inciso II da Lei Federal 14.13312021. r'isto que após a pesquisa dc.

'. i.,). \ criljcoLr qlle as enlpresas apresentanl valores compatíveis com a dispensa.
.-. I onsiderrndo a neccssidade de conter no Termo de Referência o critério de seleçào tlo prcstacltrr'.

,, .. L!,iilr)s ckr ar-1.6'. inc. XXlIl. i. da l,ei Federal no 14.13312021, tenclo como lel'erência o r\rt.il. inc. I

.i.' ir;srro,,liploma legzrl.

{.i! lX) IINYIO D.A, PI{OPOSTA

!)r()llostits rlcr erão ser Protocoladas na Sede da PreÍêitura Municipal de Moiporá. rtu ettviadas l.ratlt L,

,.rt:ril u1i' as 17h00 horas em confbrmidade coln a ceftidão de puhlicação. ttào scliio ucciiris

irr(,I)r)stit5 protocoladas ou via e-mail após estc horário. Ilnrail llaril c]r' irr

('t !ntl)f ils ri rloipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo emiril cilatlo oLr

.,rr'.r\,is Llo \\'hatsApp: (64) 9 8121-7110.

il.l. I'r'or a clc inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Clartâo CNPJ:
!1.2. Rcgularidadc para com a Irazenda Federal Certidão Coniunla Negativa de Déhitos rclatirr-rs

r I rihutos Fcdcrais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERALI
!1,1. ( crticlirt' de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda P[rblica lstadual - ( \l)
l.§-l'Al)Lrr\Ll
i2.{. ( crtitlào Negatir,a de Debitos junto ao FGTS CND FGTS;
I1.5. C r'rtidào Negativa de Débitos T'rabalhista - CND TRABAT,HISTA:
i -1.6 ( cltitlào Negatir a Municipal CND MUNICIPAL;
í2.7. I)r'o1.rosta cle ['reçoiCotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lbrncccdor'.
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